
Lei nº. 514/2013

SÚMULA. Denomina Rua da Cidade de 
Manfrinópolis Estado do Paraná, e da outras 
providenciais.

Art.1° - Fica denominado de Rua Vereador Clodomir Chorna, a rua n° 14 do 
Quadro Urbano da Cidade de Manfrinópolis, em toda sua extensão.

Art.2° - Revogadas as deliberações em contrario, esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.
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